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DECRETO NR 1 01 7 ,  DE 1 5  DE DEZEMBRO DE 1 979. 

•Altera D i spos i ções do Decreto nR 892 

1 , 
.t 

de 31 /01 /1 978, mod i f i cado pelo Decreto 
nR 957, de 22/1 2/1 978, que regulamen
tam a Le i nR 1.961 de 28/1 2/1 977 (C.T.M) 

LAURO SPERA, Prefe i to do Mun i cfp i o  de Ass i s, 
no uso de suas atr i bu i ções lega i s, e cons i derando as normas e re
comendações do CÓdi go Tr i butár i o  Nac i onal, do Cód i go Tr i butár i o  ' 
Mun i c i pal, e do Decreto-Le i Complementar nR 9 Lei Orgân i ca dos 
li • , • ... un 1c1p1oa, 

D E C R E T O: 

, Art i go IR - O valor venal, do terreno para calculo do Imposto so-
bre a Propr i edade Terr i tor i al Urbana será apurado de 
conform i dade com a Planta Genér i ca de Valores. 

Parágrafo Õn i co - Pare o exercfc i o  de 1 . 980, o cálculo do Imposto 
a Prop� i edade Terr i tor i al Urbana será efetuado 
2� (v i nte por cento} do valor apurado pala Pi•!), 

, 
sobre 
sobre 
ta Genér i ca da Valores. 

- , Art i go 2R - O valor venal do lote padrao e o rasultado da mult i-
p i  i cação de sua testada pelo valor encontrado na P i a!), 
ta Genér i ca de Valores, nos termos do art i go IR e seu 

, paragrafo. 

Art i go 3R - O valor dos i móve i s  i rregulares é o resultado da mil
t i pl i cação da sua testada corr i g i da pelo valor encon
trado na Planta Genér ica de Valores nos termos do ar-

, t i go IR e seu paragrafo. 

Parágrafo Õn i co - A Testada corr i g i da é apurada mult i pl i cando-se 
, a area do terreno pela sua testada e ao resultado �----�� 

pl i ca-se o Fator G (Geométr i co) constante na t 
1 • 

Art i go 4R - O Valor Venal apurado nos termos dos 
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Artigo 511 -

02 
e seus parágrafos poderá sofrer valorização/depreci.!. 
ção de acordo com a tabela l i  • 

- , Aos terrenos edificados ou nao com a ares igual ou.!. 
cima de 2.000m2 será aplicado o Fator Gleba constan
te na Tabela Ili. 

Artigo 611 - O pagamento do imposto sobre a �ropriedade territo
rial Urbana será efetuado parceladamente, em 6 (seis) 
pagamentos, com os seguintes vencimentos: 
1 1. parcela - 1 5  de fevereiro 
21. parcela - 1 5  de abri 1 
31. parcela - 1 5  de junho 
41 , parcela - 1 5  de agosto 
51. parcela - 1 5  de outubrp 
611, parcela - 1 5  de dezembro 

Artigo 711 - O Valor Venal das edi,icaçÕes para cálculo do Imposto 
, sobre a Propriedade Predial sera apurado de conforml 

dade com a Tebela de Preços para Edificações - Tabe� 
1 a 1 V. 

Parágrafo Õnico - Para a determinação de ctipo de construção con.!. 
tente da tabela de preços para edificações será con
siderada a contagem de pintos constantes na Tabela V. 

Artigo 811 - O Valor Venal das edificações será calculado da se
guinte forma: 

- Ãrea da construção principal x preço m2 de con!, 
trução • Valor Venal da construção. 

li - Ãrea da edfcula (construção secundária) x preço 
m2 de edfcula • Valor Venal da edfcula. 

1 1 1 - Valor -Venal da construçao + 

cuia = Valor Venal Predial. 

. 
Artigo 911 - O pagamento do imposto sobre a Propriedade 

será efetuado parceladamente, em 6 (seis) pagamentos, 

• / 
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com os seguintes vencimentos. 
1 1 .  parcela - 1 5  de fevereiro 
21 . parcela - 1 5  de abril 
31 parcela - 1 5  de junho 
41. parcela - 1 5  de agosto 
51, parcela - 15 de outubro 
61. parcela - 1 5  de dezembro 

' 

Artigo 1 0  - A base de cálculo do Imposto Sobre ServiÇos de Qual-
-quer Natureza e o preço do serviço • 

Artigo li - Ao preço do serviço aplicam-se as alfquotas constan
te ·no artigo 88 da Lei nR 1 . 96 1 de 28/ 1 2/ 1 977 (C�di
go Tributário Municipal) - Tabela VI  deste Decreto • 

Artigo 1 2  - As Taxas de Licença serão arrecadadas antes do inf-
-cio das atividades ou de pratica dos atos sujeitos ao 

poder de polfcia administrativa do Municfpio, median-
te guia oficial. 

- Cnico - A Taxa de Licença localização e a Taxa de Paragrafo para 

Artigo 1 3  -

Licença para f i sca 1 i zação de funcionamento possuem 
um vencimento Único: 1 5  de janeiro de 1 980. 

A Taxa de Serviços U�benos, exercf cio de 1 980, será 
cobrada de acordo com a Tabela V I I, nos termos dos a.t 
tigos 1 96, 1 97,  1 98, 1 99 e 200, da Lei nR 1 .96 1 de 28 
de dezembro de 1977 (C.T.M.) • 

Artigo 1 4  - Os serviços burocrátivos prestados em razão de reque
rimentos, representações, petiçees submetidos a exame, 
apreciação ou despacho das autoridades municipais, ou 
ainda, a �xpedição de avisos de lançamentos, certidões, 
lavratura de termos e contratos, serão cobrados atra
vés de preço pÚblico, de acordo com a Tabela Vll,�I�-��=::::: 
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Artigo 1 5  - A prestação de serviços relacionados com cemitérios 
,,. sera cobrada de acordo com a TAbela IX integrante de� 

te Decreto. 

Art i 90 1 6  - Os Serviços de Mercado serm cobrados para cobrir os 
custos administrativos na manutenção de cada unidade. 

Artigo 1 7  - Calcula-se o custo dos serviços considerando-se o to
tal anual dos dispêndios contabilizados e apurados em 
balancetes das despesas relacionados à cada unidade • 

Artigo 18 - Como critério de rateio, o custo de serviços obtidos 
de acordo com o artigo anterior será dividido e pago 
de acordo com a tabela X • 

Artigo 1 9  - O serviço de apreensão e depósito de bens ser� devido 
pelo proprietário, possuido� a qualquer tftulo ou qual 
quer outra pessoa ff sica ou jurf dice, que requeira, 

' 

promova õu tenha interesse na liberação dos bens, ani 
,,. mais ou mercddorias apreendidos, o sera cobrado do a-

cordo com a Tabela X I. 

Artigo 20 - Fica revogado o Decreto n• 957 , de 22/12/1978. 

,,. Artigo 2 1  - Este Decreto entrara em vigor na data de sua publica-
ção, revogadas as disposiç�es em contrário. 

. . 
Prefeitura Municipal de Assis, em 15 de dezembro de 1 979 

, b/ Lauro Spera 
Pr ito Municipal 

l R ..... ;::..;.� 
Diretor Dept•. de Administração 

Publicado no Dept•. de Adm ni tifltção da Prefeitura, em 
1..V� � �'-'7 

Luiz AlcantalO'a -
Diretor do Dept • e Administra ão 

. ..... 
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·C 203 
219 

235 
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27C 
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3.121 
3.183 

�.245 
3.308 

3.371 
3.435 
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• 
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1,0 327 ,;,3 941 5,6 

1,1 347 3,4 n'75 "" '  5,7 

1,2 368 3,5 l.009 5,8 

1,3 1º9 J'- ),6 1.044 5,9 

1,4 411 3,7 1.oeo 610 
1,5 4r ...J 3,e 1.116 6,1 
1,6 456 3,9 1.153 6,2 
1,7 480 4,0 1.191 e:, 3 
1,8 504 4,1 1.229 r. • -. .. 

1,9 529 4,2 1.268 6,5 
2,0 555 4,3 1.307 6,6 
2,1 581 4,4 1.347 6,7 
2,2 G08 4,5 1.387 6,� 
2,3 635 4,6 i.42e IS o , ... 
2,4 663 4,7 1.470 7,0 

2,5 691 4,:: l.�12 7,1 

21G 7;:0 4,9 1.555 7,2 
2,1 750 5,0 1.599 7,3 
2,8 780 5,1 l . G43 7,4 
2,9 811 5,2 l.Ge8 7,5 
3,0 843 r: 3 ... . 1.733 7,6 
3,1 875 5,4 1.779 7,7 
3,2 º"8 _.v :;, 5 l.e25 7,8 

10,2 4.'.392 12,9 1.301 15,6 
10,3 5.070 i;,o 7.395 15,7 

10,4 5.148 13 , 1 7.489 15,8 

10,5 5.212 13,2 1.5e4 15,9 
10,6 5.307 13,3 7.680 16,0 

10,7 5.387 13,4 7. 776 16,l 
1018 5.46e 13,5 7.2'73 

10,9 5.549 1.3,6 7.971 

. "' ··-

1. s13 

l.�20 
l.�68 

2.042 
2.067 
2.117 

2.16e 

2.219 

2.211 
2.323 
2.376 
2.430 
2.484 
2 . 539 

2.594 

2.651 
2.7:J8 

2.765 

2.823 
2.s81 
2.940 
3.000 

:;.oGo 
10.047 
lC.157 

10.268 

10.379 

10.491 

. .. 

" ... 

7,9 
e,c 

8,1 

B,2 
e,3 
8,4 

8,5 

8,6 

8,7 
8,3 

e,9 
9,c 

9,1 
9,2 
9,3 

9,4 

�.5 
9,6 

9,7 

�.e 
9 C" ,_ 

10,0 
10,l 

18,3 
18,4 
18,� 

18,6 
18,7 

19,0 
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A T G A T G A T 
3.630 11,0 5.631 13,7 s.069 

3.696 11,1 5.713 13,8 8.168 
3.763 11,2 5.79G 13,9 e.261 
3.831 11,3 5.eso 14,0 8.367 
3.899 11,4 5.964 14,1 8.467 
3.9G8 ll,5 6.049 14,2 a.568 
4.037 11,6 6.135 14,3 8.670 
4.108 11,7 6.221 14,4 8.772 
4.111 11,8 6.308 14,5 8.875 
4.248 11,9 6.395 14,6 8.979 
4.320 12,0 6.483 14,7 9.083 
4.392 12,l 6.571 14,e (' 11'" 

�• u..J 

4.465 12,2 6.6CO 14,9 9.293 

4.539 12,3 6.750 1510 9.399 

4.613 12,4 6.840 15.1 9.505 
4.6e8 12,5 6.931 15,2 9.612 
4.7G3 12,6 1.023 i5,3 9.720 
4.e39 12,7 7.115 15,4 9.828 
4.915 12,8 1.2oe 15,5 9.937 

. 
13.230 21,0 16.651 23, 7 20.909 

13 0 356 21,1 16.993 23,8 21,0G8 
. 

13.4S3 21,2 17.136 23,9 21.221 
. 

13.611 21,3 11.280 24,0 21.387 
. 

13.739 21,4 17.424 24,1 21.547 

13.S68 21,5 i 7.5G9 24,2 21.108 
• . ' 

13.997 21,6 17.715 24,3 21 . 870 . 
14.127 21,7 17.861 24,4 22.032 

. 
14.257 21,8 18.008 24,5 22.195 

• 
14.338 21,9 le.155 24,6 22.359 

. 
14.520 22,0 l8.3c3 24,7 22.523 
14.652 22,1 18.451 24,8 ·22.68e 
14°• 785 22,2 Í8.600 24,9 22.853 

G AT 
lG,4 10.944 
16,5 11.059 

• 
16,6 ll.l7'.; 

16,7 11.291 
• 

16,8 11.1.ca 
16,9 11.525 

• 
11,0 11.643 

• 
17,l ll.7úl 

• 
17,2 11.880 
17, 3 12.000 
17,4 12.12c 

• 
17,5 12.241 

• 
17,6 12.363 

• • 
17,7 12.485 
17,8 

' • 
12.608 

• 
17,9 12.731 

• 
le,c 12.855 

• 
18,1 l�.979 

18,2 13.104 
• 

26,4 25.404 
• • 

26,5 25.599 
2G,G 25.755 
26,7 25.'..'31 

• 

26,e 26,108 
. 

26,9 26,285 
27,0 26.463 
27,1 

• 
26.641 

• 
26.820

' 
27,2 

• • 
21,3 21.000 
21,4 ' 21.1eo· 

27,5 
27,6 

G 
19,1 
19,2 

19,3 

19,4 
19,5 

• 
19, 6 

19,7 
. ' 

19,e 

19,9 
, 

20,0 
, 

20,1 ' 

• 
20,2 
20,3 : 

20,4 , 

20,5 
20,6 : 

20, 1 ' 

20,e ' 

20,9 

29,1 

29,2 . 

29,3 

29 , 4 
29,5 

29,6 
: 

29,7 

29,8 
• 

29,9 
• 

30,0 

3c,3 
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A. = G 
14.919 22,3 

15.053 22,4 

15.188 22,5 

15.323 2=:,G 

15.459 22,7 
. 

15. 595 22,8 
. 

13.732 22,9 

1�5.81:> 23,0 

115.008 ') 1 ., ........ . -

115.147 23,2 

115.287 23,3 

l!!í.427 23,4 

lB.568 23,5 

lG. 709 23,6 

30.337 31,8 

30.;28 31,9 

30.-120 32,0 

30.912 32' l 

3I.3.05 32;2 

3I.�!99 32,3 

3lo<·93 .32,4 

31.C!lO 32,5 

3I.E83 32,6 

3�.c79 32,7 

32.275 32,8 

32.412 3�,9 
32.670 3�,o 

32.e:::e 33,1 

3j.O·S7 3�,2 

Jj.267 3j,3 

3j.467 3j,4 

3j.6GS 33 , 5 

. ,., ·� ... 

18.750 

·1e.900 

·19.051 

·19.203 

·19.355 

·19.508 

·19.CGl 

·19.815 

·19.969 

·20.124 

·20.280 

·20.436 

·20.593 

·20.751 

•35.708 

. 35.915 

"36.123 

·36.331 

. 36.540 

·36.750 

· 3G.�60 

·37.171 

. 37. 383 

·37.595 

·31.eoG 

·3e.021 

·3e.235 

'38.449 

"38.664 

'38•880 

"39.096 

·39.113 

G 
25,0 

25;1 

25,2 

25,3 

25,4 

25,5 

2,,6 

25,7 

25,8 
25,9 

211,0 

26,1 

26,2 

26,3 

34,5 

34,6 

34,7 

34,8 
34,9 

3'·º 

35,1 

35,2 

35,3 
35,4 

35,5 

35,6 

35,7 

3S,B 

,, a � , ... 

3G,o 
3G,1 

36,2 
• 

AT G AT 
23.019 27,7 27.725 

·23.185 ·27,8 27.�oe 

·23.352 · 27,9 2e.091 

·23.520 ·2e,o • 2-.i �15 • ue..: 

·23.688 28,1 2e.459 

·23.857 28,2 • 28.644 

24.027 2e,3 2e.830 

24.197 '28, 4 2!).016 

24.368 28,5 29.203 ' 

24.539 ·2e, 6 29.391 

24.711 28,7 • 29.579 

24.883 28,8 29.?Ge 

25.056 ·28,9 29.957 

25.230 . 29,0· 3:.147 

�1.515 37,2· • 47.760 

41. 739 ·37,3 
• 

48.ooo 

41.963 37,4 • 1,.8.240 

42. 188 • 37' 5. • 48.4e1 

42.413 37,6 46.723 

42.639 ·37,7 48.965 
42.E65 ·31,e .(.9.208 

43,092 37,9 49 • .; 51 

43.320 . ,8 o .. ' 49. !i95 

43.51,.e ·3s,1 49.939 

43.777 38,2 sc.1e4 

1,.4.�c7 38,3 50.430 

44.237 38,4 5C.676 

44 .468 38,5 50.923 

�4.699 38,6 51.171 

?4.931 . p 7 ,3v9 
45,163 • <> 8 3w1 

4'.5e39G 
• 

· .. � r 

- -

G 
30,4 

3c-,5 

30,G 

3" ..., .... ' 1 

30,6 

30,s 

31,0 

31,1 

31,2 

31,3 

31,1,. 

31,5 

31 � ,u 

31, 7 

39,9 

40,0 

40,l 

40,2 

40,3 

40,4 

40,5 

1,.C, G 
40,7 

40,8 

40,9 

41,C 
. .(.1,::. 

41,2 

41,3 

·il, 6 
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,,_ � 
33.8G9 • 

34.C7l. • 

34.?73 • 

34.476 . 
34.Gec 

• 

34.ee4 • 

35.·'.)�9 
3!i.;295 ' 
35•?Cl 

54 •. ;.43 • 
54.1)99 . 
i::4 o5-.,, ..... , • 

�5.�!12 • 
55el-70 

55.728 • 

55.�57 • 

56.�47 • 

56.:;i07 
5G.7ce 
57eÇ29 
57-?91 
57.�53 
57.�16 
58.080 

58eJ·J4 
5e.�09 

58.375 • 

59.�41 

59.408 • 

59.�75 

59.9�3 . . 
co.211 . 
cc.1,Eo 

G 
33,6 • 

33,7 • 

33,� 
33,� 
34,0 

• 

34, ;t 
34,2 • 

J.r; ',3 
34,� 
42,� 
42,7 
?2,� 
42,9 

' 
., � '· _, 1;,.. • 

43,� 
!, 3,2 
431? 
43,4 
43,� 
43,� 
43,7 
.i3,� 
43,� 
44,9 
44,� 
.;.4,2 
44,3 
44,'1 
?4' 5 
4·�. 6 
44,7 
'4 � ., • o.: 

.;4,9 

• ... G 
39·?31 36,) 
39.749 36,4 • 

;9.9G6 • 36,� 
40.;i.�7 3G,� 
40.�07 36,7 
40.!)27 36,� 
40.�48 3G 9 ' . 

4:?..p70 37,c 
41 "9" .... � ... 37,� 
Gl • ?63 15 3 ' . 
61 -�35 45,� 
62.1cs 45,;; 
e2.3e1 45, � • 

G2.�55 45,7 
62.�29 45,8 
G3.?04 45,9 

• 

63.18:> 4G,9 
G3.756 46,1 • • 
., •' 
6 .e 13 46,2 , .- • 

64.Jll 46,� 
6·�-�89 46,.;. 
64.�68 46,5 
65,!47 46 6 ' . 

65,127 46,7 
65.707 46,8 
é5.9C!: 46,9 
66.?70 47,0 
66.�52 47,� 
GG.835 • 47,2 • 

67.119 47,3 • 

67.403 47,t 
67 .ç;:i: 47,� 
G7.973 47,6 

.: .. T 
45.630 • 

45.ee4 
46.099 • 

46,.)35 
4 .:-571 
46.808 • 

47!'045 
�-7.283 . . 
47.521 • 

69, 120 
69.408 • 

69!'6�7 
GS,987 

70.277 

10,563 
10,s59 
11,151 

7l.�443 
71!736 
72.030 

72.324 • 

72,519 
72!�15 

73,21::?.. 
73,508 
13,eo5 
74,103 
74.401 
74,700 
75.coo • 

75.300 
7- '"l .,�uu 

75.903 

G 
39,9 
39,i 
39,? 
39,3 
'l� .• ... � ',t 

39,5 
39,� 
J.9,7 
39,; 
48,9 
4e,1 • 

48,2 
Ar � .,.e' 

4e,4 
48,f 
48,Ç 
48,7 
48,� 
4e,� 
49,g 
49,t 
49,? 
49,� 
49,4 
49,� 
49,� 
49,7 
49,8 
49,9. 
50,0 
50,J, 
se.� • 

50,3 

J. '.:! 
52 .;i.c1 
52.�l 7 
52.GGS • 

52.�20 
53.� 72 
i::, , "5 J..J•;r ... 

51.670 J • � 

53.�33 
5?.+e8 
77.:J.15 
77.�:9 
77.724 
78.030 • 

78.�36. 
78.C43 • 

1e.�51 
79·?59 
79.�68 
79.ª77 
80.ie1 
so.497 
so.ec8 
81.+20 
81.432 
s1.745 
E2.9.::;9 
82.J73 
a2.�e8 
83.ço3 
83.319 

G 
41, '.7 
41,� 
4� (" ..&. ' •• 

42,9 
42' ;i. 
42,?-
'li.: , . .. , "' 

42,4 
42,5 
50,7 
50 e ' . 

50,� 
51,9 
51,l • 

51,? 
51,3 
51,4 
51,� 
51 6 ' . 

51,7 

51,� 
51,!} 
52,Q 
52,+ 
52,? 
52,3 
52,? 

S::" � ,,I!, 

52,� 

53,0 
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,\ � G A. T 
G0"'750 45,0 66.259 
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,,,, 
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28.7!!1 54 t 4 97.s12 
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...... ..... '-"" 
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• 
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50,5 . • 

50,6 • 
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5e, 9 . 
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• 
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- - -·-

G 
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"1 -... , '.:) 
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61,9 

c2,c 
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• 
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• 
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• 

62,4 
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62,7 

621.B 

C:?,9 
63,0 

63,1 

• 

• • 
63,2 

• 

G3,3 

63,4 

63,5 

63,6 

63,7 

63,8 

c;3,9 
::�,o 

• 
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!!?4 • .; 21 
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1:�4.808 

. 
1:!5.195 
1�5.583 

. . 1:?5.971 
1:, r �60 .. u ..... 
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12C.750 
127.140 
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i2e.;,15 
l�C. 1oe 
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129.101 
12g.495 
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G 

• 

6.h7 

• 
er;: e º�· 
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: 71".915 
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, �r:: •7c; ... ......... ., .,. 

• 
13C.283 
13G. Gll8 
137.093 
137.4�9 
137.905 

. 

G 
C7,l 
6?,2 
c1,3 
67,4 
67,5 
G716 
C7,7 
e7 ,, u • "' 

C71'J 
138.720 68,0 
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. 
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lGI;. 724. 
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o. , 1wo;,, .... 
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G&Bl.imnl DO l'llEl'BITO 
TABELA 1 1  

Fatores de valorização e/ou depreciação 

llEPREC 1 AÇ"f..O 
• • • 1 • 

a') de 5� se 
• 

lote fo'r encrova<fo; • • o seu 
b) de 5(Y,t se 

. 
lote fo0r ,, f' • o seu anexo a via erreo; 

�) de 5� se o seJ lote fo"r alagado" ou esti"ver prÓxiino � �rei 
erosacla; 

cl) de 5� se o seú 
. • 

2 • VALOR IZAÇÃO 
. . 

a) de I� se o seu • 

• • 

• • 

• 
(Parei 

• 

ÃREA - FATOR • 
2 . 000 0,64 • . .  • 

2. 200 0, 63 . • • 
2.400 0, 6 1  • • 
2. 600 0, 60 

• 

2. 800 0, 59 . 

J.000 0, 58 
• 

3,200 0, 57 
. 

3.400 0,567 
. ' 

J. 600 0, 560 

3 . 800 0, 55:J 
4.000 0, 545 
4.200 0, 540 
4 . 400 0, 532 
4 . 600 0, 527 

• 

lote ti'vcr muro 'e ca 1 çada • 

• • 
lote for de esquina. 

' 

• 

TABELA 1 1 1  • • 

Fator Gleba • • 

imóveis acima dé 2.000 m2) • ' 

• 

ÃREA - FATOR Ãl?EA - FATOR • • • • 
4. 800 0, 52 1 1 6 . 000 0,392 

. • 
5. 000 0, 5 1 7  1 8 . 000 0, 38 1 

. • 

5 .500 0, 505 20 . 000 0, 372 • • 
6. 000 0, 494 25. 000 0, 355 

• 

6. 500 0,485 30.000 0, 342 
' • • 

7 . 000 0,47ó 35. 000 0, 33 1 
. • 

7 . 500 0,469 40 . 000 0,322 
. 

8. 000 0, 46 1 45 . 000 0, 3 1 5  
. 

8. 500 0,454 50. 000 0, 3 1 0  
9 . 000 0, 449 60 . 000 0, 302 
9 . 500 0,444 70. 000 0,296 

1 0 . 000 0,436 80 . 000 0,29 1 
1 2 . 000 0,4 1 9  90 . 000 0,289 
1 4 . 000 0,404 1 00.000 C,288 

' . 
' ... 
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• TIPO DE 

• 
COi-iSTRUÇÕEl 

-

1 

1 1 

• 1 1  1 

IV 

V 

VI 

• • 
-

• 

• 

�rfotnra municipal dr 9.uis 

TABELA IV 

Tabelo de preços para Edificações 

NÕMERO P�EÇO �E,\I VALO� TIH BU 
DE PONTOS D.\ P�OP�I! T�VEL % DO DADE P/m2 VALOR f:EAL 

p/ m2 

25 a 30 4,540, 00 CO% 1.360,00 

20 a 24 3.270, 00 30% 980, 00 

1 6  il 1 9  2.540, 00 �0% 508, 0C 

1 1  a 14  1 .450, 00 'º'"" . ,. 290,00 

06 a 10 720, 00 10% 72, 00 

00 a 05 360, 00 1 oro 86, 00 

VALOR T!? 1 Bll- I 
TÃVEL 
EDÍCULAS 

8 1 6 ,00 

588,00 

305,00 

1 74,00 

43, 00 

22,.00 

� 
�/ 

DAS 
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GIBl.\'.lml DO l'llBl'l!ITll TABELA V 
Contagem de pontos p/determinação do tipo de construção 

• INFORMAÇÕES SOBR E ED IF ICAÇÕES 
ESTRUTURA FORRO PISO IU. '(c.::ij 1 l�\t, N 1 U 

INTERNO 
4. Alvenaria ou .. Laje Concreto 4. Vulcapiso, Cai 3. , Azu-J• Marmore, 

Madeira Trab. 2. Madeira -Dur_g, pet - similar lejo, Lambri 
3. Mista tex ou similar .. Tacos/cerâmicc 1 • Argamassa de .:. . 

, Nenhum 2. Tábuas/L;:dr i 1 . cal 2. Tabuas Q. 

1 1 • Outros Mat. 1 • Cimentado o. Nenhum 

• 
-

-

P INTURA INTERNA C0i3ERTU:?A 1 NST. H IDP.ÃUL ICA 1 NST. ELfTRICA 

1 3. Õleo, Massa 3. Cerâmica, Cha· 4. Completo 2.  Completa 
corrida, etc. pas Dras i 1 i t 3. Simples 1 • Simples 

2. Tintdls prepa- 2. Z irTco/a 1 umf ni e o. Nenhuma radas 
1 • Caiação simple 1 • Outros f.1ater i· 

ais . 

o. Nehhum . 

• • 
� 

--- . ""'"' nur�ns COrlSERVACÃO 
2.  Cerâmica ou 2. Doa , Mar:nore 1 • Regular 

• 1 • Made i ra/Ladr i · , 
lho o. Ma 

o • Nenhuma 

• 
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�rfdtura muniápal de Sbsis 

TABELA V I  

L ISTA DE SERV IÇOS 

00 1 .  Médicos e dentistas • • • • •  

V t . , . e er1nar1os •• • •• •• • •• • • 

OOZ. Enfermeiros, (prótese 
dentária), obstetras, o.r. 
top;;dicos, fanoaudiÓlo-

• , 1 gos, psaco ogos •• • • • • • •• 

OC3. Laboratórios de anÓlises 
clfnicas e eletricidades 

'dº me 1 cas • • • • ••• • • • • • • • • • • 

004. Hospitais, sanatórios, 
ambulatórios, pronto-so
corros, bancos�de sangue, 

, casas de saude, casas de 
-recuperaçao ou repouso 

sob orientação médica • • •  

005 . Advogados ou provisiona-
dos • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

006 . Agentes da propriedade 
industrial • • ••••••• ••••• 

007. Agentes da propriedade 
artfsitcas ou literárias 

008. Peritos e avaliadores • • •  

009. Tradutores e int;;rpretes 

ALÍQUOTA MENSAL 
SOBRE A RECE ITA 
BRUTA � 

(� 1 . 590,00) 

-. -

-.-

3,5  

3 ,5  

3 ,5  

3 ,5  

-. -

-.-
-.-

-.-

0 1 0.  Despachantes... ... . .... . 3 ,5  
0 1 1 .  Economistas. . . . . . . . . .. ..  -.-

Jl2. Contadores, auditores, 
guarde-livros e T;;cnicos 
em contabilidade.. ... . ..  3 ,5  

ALÍQUOTA ANUAL 
SOBRE A IN IDA
DE F ISCAL % 

400% 
100% 

1 00% 

-.-

1 50% 

200% 

200% 
20� 
200% 



• 

• 

• 

• 
-· 

• 

• 

• 

�rôótura Btnnidpal dt Sbsis 

0 1 3. &rganização, programação, 
planejamento, acessoria, 
processamento de dades, 
consultoria técnica, fi
nanceira ou administratl
va (exceto os serviços de 
assistência prestados a 
terceiros e concernentes 

r' , a ramo.de industrias ou 
, I • 

comercio explorados pelo 
• 

prestador de serviço) •••• 
' . . . 

0 1 4. Datilografia, estenogra-
fia, secretaria e expedi-
ante . . •••• . • • • • • . •••••• . .  

Cl5 . Administ�açã� d�.b�n� ou 

. 
0 1 6. 

• 

, • • 1 • • , negoc109 1nc us1ve conso.c. 
. , cios ou fundos mutuos pa-

ra aqu'isição de bens (nã'o 
abrangidos os serviços e
xecutados por instituições 

. . 
financeiras) ••••••••••••• 

.. Recrutamento, colocaçao 
ou forne0c i 0me�to de mÕo--do 
-obra, inclusive por cm-

.. .  1 • • • • 
pregados do prestador de 
ser.viços ou por trabalha
dores avu 1 soa por .a e con-
tratados • • • • • • • • • • • • • •• • • 

0 1 7. Engenheiros, arquitetos, 
urbanistas •••• :�:.;: • • : • •  

. . . . . . . . 
0 1 8 . Projetistas, calculistas, 

desenhistas técnicos� • • • • 

0 1 9. Execução, por administra
ção, empreitada ou su�-eg 
preitada, de construçao 

3 ,5  -. -

- . - 200% 

3, 5 - . -

3,5 - . -

- .- 300% 

3,5  



• 

• 

• 

• 

• 
-· 

• 

• • 

• 
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020. 

�2 1 .  

c i v i l, de óbras h i dráulicas 
e outros semelhantes, incl.!! 
ve serYYços aux i l i ares ou 
complementares (exéeto e 
fornec i mento de mercador i as 
produz i das pelo prestador ' 
dos serv i ços, fora do local 
da presta�ão dos serv i ços, 
qu� f i cam suje i tas ao ICM) • 

Derao 1 i çiio, .. conservaçao e rs. 
.. paraçao de ed i ffc i os"(fncl,!! 

s i ve elevadores neles i nstâ 
lados), estradas, pontos e 
congênorâsº(exéetõ"õ"fornecl 
me�to de 
das pelo 

mercador i as produz i . -

prestador de serv i -
ços fora do, local da presta-

.. çao dos serv i ços, que f i cam 
suje i tos ao ICM) . • • ••• • • • • • •  

L i mpeza de . .. . 1move1s • • • • • • • • • •  

022. Raspagem e lustraÇão'de aSS.2, 

023 .  
024. 

all1os • • •• • •  : • • • • •• • •• • • • • • • •  

Des i nfecção� h i g i en i zação • •  

Lustração de bens móve i s  ( 
quando o serv i ço for presta
do a usuár i o  final do objeto 
lustrado) • . • •• • • • • • • • • • • • • • .  

025. Barbe i ros, 0cabelere i ros, ma
n i cures, tratamento de'pele 
e outros serv i ços de'áalÕes 
de beleza: 

2,0 

2,0 
3,5 

3,5 
3,5 

3,5 

00 1 .  I• categor i a. . .. . . ... . .  - . -
002. 2•'cateoori a  • • • • • • • • • • •  

ooj. 3• categor i a  • • • • • • • • • • •  

-. -
-. -

-. -

-.-
3o;. 

-.-
-. -

-.-

I • 
I 
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-

• 

•• 

• 

• 
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G&B�l!Tll DO l'llllPBl1ll 
--=-

026. Banhos, duchas, massagens, g i -
, .. . ... naat 1ca e congeneros • • ••••• • • • 

027. Transporte e comun i cações, de 
natureza estr i tamente mun i c i pal 

028. D i versões p�bl i cas: 

• 
• 

001. Teatros, c i nemas, c i rcos, 
aud i t�r i os, parques de dl 
versões, tax i -danc i ngs e ... congeneres • • • • • • • • • • • • • • •  

002. expos i ções com cobrança 
de i ngresssos • • •• • • • • • • • • 

003. b i lhares, bo.1 i che e outrm 
jogos perm i tidos • • • • • • •• •  

004. SNOOKER - Prof i ss i onal por 
mesa • . . . . . . .... • • • •  • • .  • • • • 

005. SNOOKER - M i r i m  e Pebol i m  
por mesa • •• • ••••••••••• • •  

• 
006. Campod de Bocha • • • • • • • • • •  

007. Ba i les, shows, fest i va i s, 
rec i ta i s  e telev i são ••• • •  

008. Competições ésportivas ou 
de destreza f.f & i ca ou · i n
te l ectua I, com ou sem pa� 
t i c i pação do espectador, 
inclusive as realizadas em 
au.d. i -� i oe  de. -tac;Õee· de 
rád i o  ou de telev i são • • • •  

009. execução de m�sica i ndivi 
dualmente ou por conjuriDs 

010 • fornec i mento de m�s i ca me . - -
d i ante transm i esao, por 
qualquer processo • • • • • • • •  . . . . . .. . . .  

029. Organ i zação de festas, buffet 
(exceto o fornec i mento de al i -

• 

mentos e beb i das que f i cam su-

3,5 

3,5 

10 

to 

-. -

-. -

- . -

-. -

10 

10 • 

10 

je i tas ao ICM). . .. . .... . . . . ... 3,5 

030. Agênc i as de tur i smo, passe i os . . . . . . 
- . e excursoes, guias de tur i smo 3,5 

- . -

50� 

- . -

-. -

t20% 

12o% 

6� 

100� 

- . -

-.-

-. -

-. -
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• 

• 
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• 

• 

•• 

• 
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i'rtftitura tnuniápal dt Sbsis 

C&BL'mll DO l'llEFlllTO 

03 1.  lntermpdiação, inclusive corP� 
tágem, de bens mÓveis.e.imÓvei� 
exceto os serviços mencio�ados 
nos ftens 58 e 59 ••••••••• . • • • • 

032. AgenciamentÓ e representação de 
qualquer nat�reze, não 
das no item anterior e 

inclui';' 
, nos 1-

tens 58 e 59 · · · �•·•·••••• •••• • •  

A - . • - • 033 . na ises tecn1cas • • • •• • • ••••• • •  

034. Organização de fei�as'de amos-
.. tras, congressos e congeneres •• 

035. Propaganda e publicidade, incl� 
sive planejamento de campanhas . . . . . . . . . 
da sistema de publicidade, ela
boração de desemhos.ede�ois.�a
terieis publicitários. divulga
ção de textos, despnhos e outims 
materiais de publicidade, ··por 
qualquer . me 1 o •••••••••••••••••• 

OJ6. Armazena gerai�, armazena frig.2 
'f" . 1 d r1  acos e s 1  os, carga, escar-

-ga, arrumaçao e guarda de bens, 
inclusivo guarda-mÓveia e �eryl 
ços correlatos • • •• : • • • ••••••••• 

037. Depósitos de qualquer natureza 
(exceto depÓsitps feitos em ban 
cos ou outras instituiçÕes fi-
nanceiras) ••••••••• •• • •• ••••••• 

038. Guarda e estacionamento de ver-
cu 108 ••••••••••• • • • • ••••••••••• 

039. Hospedagem de hot�is, pens.Ões e 
congêneres (o valor da aliment.!!. 
ção, quando inclurdo no preço 

da diária ou mensalidado, fica ' 
sujeito ao imposto sobre servi-

. 3,5 

3,5 
3,5 

3,5 

3,5 

3, 5 

3,5 

3,5 

- . -

- . -

-. -

- . -

- . -

- . -

- . -

: . .,. 
. . . . ' 

' . ' 
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• 
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• 

• 

�rftitora municipal dr S!ssi.s 

çoa) . . . . . •. . .  • .•...• . . . .• . . .. . . . .  
040. Lubrificação, 1 impeza e reviaÕo. 

de máquinas, aparelhos e equipa
mentos (quando a revisão implicar 
em eonserto ou aubatituiçâo de p� 
ças, aplica-se o disposto do ftem 
41 ) •••••••.••••••••••.•••••••••.• 

041 . Conserto e restauração-de q9sis
quer objetos (inclusive, em.qual
quer caso, o fornecimento de pe-
ças e 
lhos, 

d ,. • partes e maquinas e apsre-
cujp valor fica sujeito ao 

imposto de circulação de mercado-
rias) .•• . . . . . •.. .. . . ••. •••• . . . .• .  

042. Recondicionamento de motores ( o 
valor das peças fornecidas pelo ' 
prestador do serviço, fica sujei
to ao imposto de circulação de 
mercadorias) •••••••••••• , •••••••• 

043. Pintura (exceto . os serviços rela
cionados com im�veis) de objetos 
não destinados a comercialização 
ou industriafizaçã� ••••••.••••••• 

044. Ensino de qualquer.grau ou natur� 
z•••••••••••••••••••••••••••••••• 

045 . Alfaiates, modistas, costureiros, 
prestados aoe usuárioe final, 
quando o material so.Jvo o da aviJ! 
mento, seja fornecido pelo usu�-

. r•o•••••••••••••••••••••••••••••• 
046. Tinturaria e lavande•ra •••••••••• 
047. leneficiamento, lavagem, secagem, 

tingimento, galvanoplastia, acon
dicionamento e operaçpes similá-

3,5  

3 ,5  

3 ,5  

.J, 5  

3 ,5  

3 ,5  

3 ,5  
3 ,5  

-.-

-. -

-.-

-.-

- . -

- . -



• 

l'rtfdtnra Blnnidpal dt S!ssis 

' 

• 

res, de.obJetos.nÃo dest i l\ildos à 
.comerc i al i zação ou i ndustr i al i zã 

.. çao•••••••··�··••••••••••••••••• 
048. lnatalação e montagem de apare

lhos, máqui nas e equi pamentos, 
prestados ao usuár i o  f i nal do ser -
v i ço.e�çJua i yameotc cpm �aterjaJ 
por ele fornec i do (excetua-se a' 
prestação de serv i ço ao poder p.Y_ 
bl i co, a a�tsrqu i a, à empresas 1 

concess i onár i as de"produção de.!. 
11erg i p  elétr i ca) . . . •• . • . • . . . . . . .  

049. Colocação de tapetes o cort i nas 
com materja i s.fornec i dos.peJo u-. 

, • f" 1 d . suar10 1no o serviço ••••••••• 
050. Estúd i os fotográf i cos e c i nematg 

gráf i cos, i nclus i ve revelação, 
ampl i ação, c�p i a  e reproduçÕo, e.!. 
tÚd i os de gravações. e v i deo�tiJBS 

1 • .. 'd. f , .para te ev1sao, estu 1os onogrs 
. .. f i cos e de grovaçao de sons e 1 

rurdos, i nclus i ve dublagem, e ml 
11agem sonora ••••••••• ,,, .•• "' .  •11. ·� •• 

051. C�p i a  de documentos, outros pa-
p� i s, p.lantas e desenhos, por 

. qualquer processo não i ncluído' 

3,5 

3,5 

• 

3,5 

3.� 

• no i tem anter i or •• : ••••••••••••• 

• 

.. b , • 052. Locaçao de ens moveis •••••••••• 
053. Composjção gref i ca, cl i cher i a, 

z i ncooraf i a, .litograf i a. e fotoll 

3,5 

.togrof i a. . . ........ ........ . ... . 3,5 

054 •• Guarda, tratamento e ame�tramen-
to de am i na i s.. .... . . ......... ... 3,5 

-.-

-. -

100% 

-. -

. . . 
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• 

• 

• 

• 

055 . Florestamento e reflorestamento 
056.  Pa i sag i smo e decoração (exceto 

o m.:iter i"a 1 "forrieé i"do parà "ex"ec.Y, 
ção, que f i ca suje iuo ao ICr.t) . . 

057 ,  Recauchutagem ou regeneração 'de 
' ... · p�eumau 1 cos •••••••••••••••••••• 

058 .  Agenc i amento, corretagem ou i n
termed i ação de câmb i os e de se-
ouros ••• . ••••••••••••••• • . .•• • .  

059. Agenc i amento, corretagem ou i n
termed i ação do tftulos qua i squer 
(exceto os serv i ços "executados · 
por i nst i tu i ções f i nance i ras, 1 

soc i edades d i str i bu i doras de t1 
tulos e valores e soc i edade de . 
corretores, regularmente outorl 
zadas a func i onar) •••••••••• : •• 

060. Aerofotograiiur i a  •••••••••••••• 
06 1 .  Encadernação de l i vros e rev i s-

1 • tos . . .•.• . . . . .. ••••. . . . . • . . • ••• 

• 

• 

062 . Cobrança, i nclus i ve de d i re i tos 
autoriis ..... ....... .  • • • • • • • • • • 

063 . D i str i bu i ção de 'f ilmes c i nemat.2 
grÓf i ces e de v í deo-tapes • • •• •• 

064. D i str i bu i ção de b i lhetes de lo-
te��ª••• ••••••••••••••••••• • ••• 

065 . Empresas funerár i as •• ," ," , , , , , , ," , 
C66. Tax i derm i stas .••.•.••••• .•••.•• 

ARB 1 TRAMEtlTO sosr:E OUT:?AS PROiõ 
F ISSÕES AUT0NOMAS: 

1 .  Jornal i stas, Professor •••••••• 
l i . Técn i co cm telecomun i cações, 

técn i co agrf �ola, t��n i co em .2. 
lotrÔn i co, p i loto c i v i l, servl 

3,5  

3 ,5  

3 , 5  

3 ,5  

3 , 5  

3,5  

... -
.),;) 

3,5  

3 ,5  

3 ,5  
3,5 

3,5  

- . -

- . -

1 oo;. 

-. -

1 oo;. 

4oo;. 
-. -

30;! 

-.-

300� 
-.-
-. -

. ' . 
' · . 



• 

• 

• 

• 

• 

• •  

• 

• 
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.
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lllEIB DO l'llBPl!lm �-

ço de consultor i a  técn i ca e f i 
ni! nce i ra, consertos de ap11re 1 hos 
e instrumentos méd i cos, p i ntor' 
�e teci do, guarda-li vro e dese-
nl1 i sta • • • • • • • • • • • • • ••••• • • • • • • • •  

I l i . Representante comerc i al, agente, . . . . . . . .. . . . 
corretor, motor i sta, trator i sta, • 
mecân i co, operador, colpcrto.r, 1 

m�� i.co,, .C:��r:�c!�1> • .  "'.��c!edor:, dec.2 
rador, colocação de tapetes e co,i: • . d - • t i nas, serv i ço e copia • • • • • • • • •  

IV. Pedre i �os, carp i nte i ros, p i nto-
res, encanadores, marcene i ros, � 
letr i c i stas, armador e ferre i ro, 
taa>cce i ro, vedrace i ro, vac i nador, 
v i o i  lante, vendedor de b i lhetes, • 
bombe i ros, detet i zador, ja�di nel 
ro, oarçon, carreo.o.do.r:,,, .ra_�P.,ador 
de tacos, consertador do armas, 
t i nture i ro, lavade i ras, alfai a-. . .. . . .. . . . . . . . . . . . . 
teo, costure i ros • • • • • • • • • • • • • • • • •  

• 

, 

- . -

• 

- . -

- . -

80% 

. � 

- Quando . . 

. 

os serv i ços a que se refere os ftens 1 ,  2, 3, S,  
, 

G, 1 1 , 1 2  e 17  da l i sto de serv i ços forem prestados por 
soc i edades, estes f i carão ao I mposto Sobre Serv i ços de . . . . 
Qualquer Natureza, anualmente, nas formas espec i f i cados 
neste art i go, calculado em relação a cada prof i ss i onal . 

. 

. . . . .. . . . 

hab i  1 i tado, s.;c i o,. empre_g_odo ou não,. que preste serv i tps  
em nome da. _soei edade, embora · assum i �do responsab i  1. i dade 
pessoal, nps termos da le i apl i cÓ�el. 

- Cs barbe i ros, cabelcre i ros, mani cures, ped i curcs, i nstl 
tuto de beleza, motori sta de tox i ,  alfa i ates, mod i s  

. , /,}" costure i ros, tapece i ros, fotografos, decoradorCMi •�·.-. 
/ 

cadernadores de l i vros e rev i stas ( i tem 25,�'J/l. .  , 50 
• 

) 
- l . 

e 60 da L i sto de Serv i çes pagarao o lmpos ' ure Ser-
' 

i . 

/ 



• 

' . 

• 

• 

• 

• 

. •  

• 

• 

�d"fimra municipal dt Sbsis 
. ; . 

, . 

viços de Qualquar Natureza, anualmente, calculado com o 
op l ic�Õo da alrquota prevista, multiplicando-se o re
sultado pelo número de profi�sionois que participem dirg_ 
tamente do serviço prestado, se for o caso. 

V. Arbitramen.te para. .cobrc:MlÇ4- an;tecipada doa rtens 1 9  e 20 , 
do 1 i sta de serviços:, 

TIFO DI C'OHSTRUÇXO VALOR TR IBUTÃVEL 
• 

Tributável por Tipo do Construção Valor m2 
' I  • 680,00 

' I  1 490,00 

n a  254,00 
• IV • , 145,00 

V 36,00 

VI  • 1 8,00 
• 

TABELA VI 1 
' Taxo de Serviços Urbanos 

1 .  Iluminação P�b l ico 
2.  Remoção de Lixd 
3 .  Limpeza 'PÚblica 

I l uminação PÚblico 
a) ruaa 'com "2 (duas) 

principal rea r; 

• • • 

lumin�rias �-$38,00 por m i . de testada 

• 

' 

b) ruas com apenas 1 (uma) luminária �-$20,00 por m i . de testada 
real; 

c) ruas com lampados mistas de 160 watts ��15,00 por m i .  de it:e� 
toda a>r i nci pa 1 reo 1 ;  

d) ruas com 1 am��doa incondescentos 
de testada º principal rea l .  

RemoÇiio de Lixo 

de 150 ·watt a Cr$5, 60 
• 

, 

a) 1 ixo reaidencidl: Cr$ 1 8G,·oo por im:ivel 
b) outro tipo de fixo : í:.�235, 00 por i m:ive 1 
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L i mpe:a P�b l i ca 

' . � .' I ' ' 
.J •. ·-

- Ruas pavi mentadas �$27, 00 por , m l . de testado pr i nc i pa l • 

TAaELA V I  1 1  

Serv i ço de Exped i ente 
, A 1 1 quota sobre a 

Unidade f i sca l 

· 1 .  Requer i mento e Pet i ções D i versas 2% . 
l i .  Atestados e Cert i d9es •• • •• • • ••••• 

I l i . Transferênc i as • • • • •••• • • • • • • • • • • •  

I V. Certi dão de V i stor i a  • • • •• • • •••••• 

V. auscas de Qua l quer Natureza, por 
, . exerc 1 c 1 0  • • • ••• • • • •••••••••• • •• • •  

V 1 • 

V 1 1  • 

Termos de Contratos, por fo l ho •••• 

Exped i ção de pr i me i ra e segunda ' 

v i a  de avi sos de l ançamentos : tr i -

b t . b "  1 . .. . u os 1 mp 1 1 or 1 oa ••• • • • •••• • • • • • • 

" I l i .  Outros emo l umentos • • • • •••• • • • • • • • •  

TABELA I X  

Servi ço de Cem i t�r i o  

1 .  CONST�UÇÃO DE CARNE I P.O :  

- MÕo de obro e mater i a l  •• • • • 

- Terreno •••••••• ••••••••• • • • 

2. ABEr.TURA E FECllAMENTO DE CAR

NE I RO S I MPLES : 

- M::Ío de obra e materi a l  ••••• 

3 .  ABERTURA E FECHAME:ITO DE GAL� 

R I AS E JAZI GOS : 

- Mão de obra e materi a l  ••••• 

4 • ..lABERTURA E FECHAMENTO DE SE-
PULTURA COMUM • • ••• ••••• • ••••• 

b) I NDEN I ZAÇÃO E RESTI TU I ÇÃO -

Cr$3 . 000, 00 

c�s2. 000, 00 

3 ,5� 
2,5� 
30;.;,  

0, 75:í 

3 r:<"' , ""''" 

0 , 3� 
0,4;. 

:.-$5. 000, 00 

i:.-$ 200, 00 
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'1'tftitnra municipal dr Sbsi.S 

G&llOO!lll DO l'l1EPlllTO 
� 

EMPLACÁMENTO =�s 50, 00 :rS 200, 00 
s . 

6 .  

1 • 

2.  

3 .  

4.  

5 .  

6. 

7. 

ABERTURA, FECllAt.IENTO E R,S, 

MOÇ1.0 I NTERNA OU EXTEl?NA • •  

TERRENO PERPtTUO PARA JA-

Z I GO, SEt.I CONSTP.UÇAO DE 

CARNEI RO PELA PREFE I TURA. 

CÃLCULO PARA RECOLll l  MENTO DO 

SERVI ÇOS NO CEM I TtR I O :  

CAR�EI RO S l f.IPLES : 

. .  . . . .  

CARNE I RO DUPLO : 
' 

CAPELA S.I t.IPLES : 

CAPELA DUPLA : 

JAZ l 30 4 GAVETAS : 

. . . . . . .  

JAZ l �O 6 GAVETAS : 

GALERI AS 3 GAVETAS: 

. . .. . .. . .. . . . . 

:.-$ 260, 00 

::.-$2 .  000, 00 

I MPOSTO SOBRE SERVI ÇOS PARA 

1 . s . s .  .:--$ 37, 00 
EXPED I ENTE Cr$ 23, 00 
TOTAL e.-$ 60, 00 

1 . s . s .  :rs 47, 00 
EX�ED 1 E:ffE Cr$ 23, 00 

, 

, TOTAL C.-$ 70,00 

1 . s . s .  :. .. s 67,00 
' 

EXPED I ENTE C.-$ 23, 00 
TOTAL C..$ 90,00 

1 . s . s .  CrS 1 77 , 00 
EXPED I ENTE � ,.  �v 23,00 
TOTAL Cr� 200, 00 

1 . s . s .  C.·$ 97, 00 
• 

EXPED I ENTE ::.-$ 23, 00 
TOTAL :rs 1 20,00 

• 

1 . s . s .  O:-$ 1 37, 00 
EXPED I ENTE Cr$ 
TOTAL C.-$ 

l .S .S  • 

. . .  
,,. , . 1 .  -I ,, . 

�/ 
/ 
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�rtftitnra tnuniápal de 5!ssis 

TA3ELA X 
Do Serv i ço do Mercado e Estação Rodovi ár i a  

, ' -
O Servi ço de Mercado sera cobrado, anua l mente, a razao 

de ::.-$ 1 38, 00 (cento e tri nta e o i to cruze i ros) ,  o metro 
-

quadrado de construçao. 

T.\tlELA X I  
- , . Da Apreensao e Depos i to de Bens e Mercador i as 

- . -
1 .  Apreonsao ou arrecadaçao de bens 

abandonados na v ia  p�b l i ca por 

un i dade • • • • • • • • • • • • • • • . • • • • • • • . • 

2. Apreensão de an i ma i s, 11 saber : 

a) de an ima l  cava l ar, muar ou b.2 

v i no por uni dade • • • • • • • • • • • • •  · 
b) do capri no, ovi no, suf no ou 

can i no por uni dade • • • • • • • • • • •  

c )  nas re i nc i dênc i as serÕo cobra 

das em dobro as apreensões a-

c i ma .  

d )  a armazenagem, por d i a  ou fr.s, 

ção, no depós i to mun i c i pa l ,  
será correspondente a 2� (' · 

c.<;óoo, oo 

:r$ 1 38 , 00 

70, 00 

' 

' 

' 

• 
I • 
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�rtftitnra muniápal d� S!ssis 

GIBL\'E11! DO l'llDEml -. .:... 

vi nte por cento) ,  do va l or de 

bena e mercador i as • 

• 

• 

• 

1 • ..,, • 


